
 

 
 
 
 
    RESOLUÇÃO Nº 33/2016 
     
       EMENTA: 

Regulamenta o procedimento de uso de diárias                  
em hotéis. 

 
 
 A Diretoria da Associação dos Magistrados de Pernambuco – AMEPE, no uso de 
suas atribuições estabelecidas no art. 25, incs. IX do Estatuto Social. 
 
 Considerando a necessidade de proporcionar um apoio para os associados 
lotados em Unidades do interior do Estado de Pernambuco, com necessidade de 
pernoite na Capital,  
 
 Considerando a deliberação aprovada na reunião do dia 16 de novembro de 
2015, 
  
          Considerando que a Sede Social de Candeias só dispõe de 08 (oito) Unidades 
para utilização 
 
          Considerando os convênios firmados com os Hotéis Cult Hotel, localizado à Av. 
Conselheiro Aguiar, 755 – Pina, Recife/PE e Pousada Villa Boa Vista, localizada à Rua 
Miguel Couto, 81 - Boa Vista, Recife - PE. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Subsidiar aos associados até 02 (duas) meias diárias mensais, limitadas em 08 
(oito) meias diárias anuais, em hotéis conveniados da Capital, quando estes estiverem 
em deslocamento institucional, desenvolvendo atividades relativas a função judicante. 
§ 1º - Não fará jus a essa disponibilidade financeira o associado que estiver recebendo 
diária de deslocamento.  
§ 2º - A concessão das 02 (duas) meias diárias mensais estarão condicionadas a 
inexistência de vagas na Sede Social de Candeias.  
§ 3º - Optando o associado por hotel não conveniado, o valor do subsídio será limitado 
ao valor cheio da diária cobrada na Sede de Candeias. 
 



 

 
Art. 2º - A hospedagem a que se refere esta Resolução é limitada aos apartamentos 
single, não contemplando despesas referentes a frigobar e consumos extras. 
 
 Art. 3º - O ressarcimento da hospedagem será feito através de reembolso com crédito 
em conta corrente, mediante preenchimento de formulário próprio. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor em 12/09/2016 e os casos omissos serão 
apreciados pela diretoria da AMEPE. 
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